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REPUBUCAÇÃO 
LEI N°. 2381/2017 

SÚMULA:- Institui a Semana da Saúde Mental, e dá 
outras providências. 

A  Camara  Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria da Vereadora Eliana Trautwein 
Santiago:  

Art.  1°- Fica instituída no calendário do Município de 
Sarandi, a "Semana da Saúde Mental", a ser comemorado na semana que coincidir com o 
dia 10 de outubro, que é o Dia Mundial da Saúde Mental. 

Parágrafo único — A Secretaria Municipal de Saúde 
deverá realizar campanhas de conscientizaçdo e prevenção nos postos de saúde e escolas 
municipais.  

Art.  2°- As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.  

Art.  3°- Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de dezembro de 2017. 

VCL" - 
WALTER VOLPA  
Prefeito  Municipal 


